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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º 004/2016 - DPE 

 
 
Prezado(s) Senhor(s), 

 

As empresas que fizerem download do Edital através da página da Internet 
da DPE/MA www.dpe.ma.gov.br; ou acesso a página www.tce.ma.gov.br/mural de 
licitações, DEVERÃO enviar e-mail para o endereço cpldpe@dpe.ma.gov.br  do recibo de 
retirada do edital e remeter à com os dados da empresa (razão social, endereço, CNPJ / MF, 
fone, e-mail e pessoa de contato). O não envio dos dados ou envio com dados incorretos 
exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
Anunciação de M. C. Barbosa-Presidente-CPL/DPE. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de captação  
e edição de imagens e áudio (filmagem). 
 

Razão Social:      

CNPJ nº        

Endereço:     

E-mail:     

Cidade:  Estado:   

Telefone:   Fax:   

Pessoa para contato:      

   

Recebemos, através do acesso à página  www.dpe.ma.gov.br, por e-mail ou pessoalmente, 
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:    _______ ,  ______de   ___________ de 2016. 

 

----------------------------------------------------------------- 

Assinatura 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

http://www.tce.ma.gov.br/mural
mailto:cpldpe@dpe.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – DPE 

Processo nº 0173/2016 – DPE 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, em sessão pública, no dia, horário e local abaixo 
indicado, regida pela Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, pela Lei 
Complementar Nº 147/2014, além das demais legislações pertinentes e das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 017-DPGE de 11 de janeiro de 2016, 
publicada no D.O.E. n° 009, de 14 de janeiro de 2016. 

 
A sessão pública do Pregão terá início às 9:30 horas  do dia 08 de Abril. de 2016, 

devendo os envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o 
objeto definido neste Edital e seus Anexos serem entregues na Sala de Reunião da CPL/DPE-
MA, situada à Rua da Estrela n° 421, Centro Histórico, nesta Capital na data e horário acima 
mencionados. 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
1.1  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de captação e edição de imagens e áudio (filmagem) dos eventos da Defensoria Pública 
do Estado. Os serviços serão prestados na capital e interior do Estado nas condições e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 Correrá à conta do orçamento da Defensoria Pública do Maranhão, aprovado para o 
exercício financeiro de 2016, cuja classificação natureza da despesa é a seguinte: UG: 080101; 
Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.0001; Elemento de Despesa: 339030.14- Material 
de consumo/material p/exp. ensino e impressão gráfica; Elemento de Despesa: 339030.08- 
Impressos PI: Manutsede; Fonte: 0101000000. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão, somente, as microempresas e empresas de pequeno 
porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste 
Edital e seus Anexos. 
3.2 Ficam impedidos de participar desta licitação as empresas enquadradas em qualquer das 
hipóteses a seguir: 
I - que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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II - concorrendo entre si, empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 
 
III - empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
IV - que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
V - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
VI - aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
DPE/MA. 
VII - empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

3.3  Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame; 

3.4  A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o ( a) Pregoeiro(a) do 
disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 4.1 Aberta a Sessão Pública o ( a) Pregoeiro(a) dará início ao Credenciamento dos 
licitantes ou dos representantes legais presentes comprovando através dos documentos 
apresentados a outorga com poderes necessários para a formulação dos lances e prática de 
todos os atos inerentes a esta licitação. 
 
4.2 Conforme art. 4º, VI, da Lei n.º 10.520/02, para o credenciamento deverão ser 
apresentados, os documentos originais ou cópias autenticadas previamente por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação desta entidade licitadora ou por cartório, conforme 
abaixo: 

4.2.1  Se o licitante se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as 
devidas averiguações quanto à Administração e Gerência da Sociedade, apresentar Carteira 
de Identidade ou documento equivalente, obrigatoriamente acompanhado de cópia do Ato 
Constitutivo da empresa arquivado no registro competente, devidamente atualizado no qual 
estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

4.2.2 Se o licitante designar representante legal, este deverá apresentar a Carteira de 
Identidade (RG) ou documento equivalente, bem como a Procuração por instrumento   público 
ou instrumento particular com firma reconhecida ou Carta Credencial, com firma reconhecida, 
assinada pelo representante legal da empresa, obrigatoriamente acompanhados de cópia do 
Ato Constitutivo arquivado no registro competente, devidamente atualizado. 

4.2.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 

4.2.4 Para o exercício do direito de preferência a licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),  
ou Certidão de enquadramento para usufruir das prerrogativas legais de acordo com a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

4.2.5 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação, 
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conforme exigência do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002. 

4.3 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro(a), 
no momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação habilitatoria e 
proposta; 

4.5 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa credenciada, sendo que 
cada representante poderá representar apenas 01 (um) licitante; 

4.6 Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

4.7 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outros crimes previstos em leis e das sanções previstas neste Edital. 

4.8 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão 
pública do Pregão. 
 

4.8.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.9. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão 
Pública realizada. 

4.10. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, o novo 
credenciamento deverá obedecer às regras do item 4.1 deste Edital. 

4.11. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suas alegações. 

4.12. O (a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, requerer a documentação que entender 
necessária à comprovação das informações declaradas. 

4.13. O licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a) Pregoeiro(a). 
 
5. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

5.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, não será mais permitida a participação de outros licitantes, prosseguindo o 
Pregoeiro com o recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação, correspondentes a este Pregão. 

 5.2 ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.2.1 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de 
preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes 
lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 



4 

 

                

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua da Estrela, Nº 421 – Praia Grande/Projeto Reviver  CEP - 65010-200 

Fone / Fax  (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  www.DPE-MA.ma.gov.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Folha nº _______ 
 
Proc. nº 0173 /16 
Rubrica _______ 
 
Mat.2145084_ 
Setor _CPL_ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2016 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2016 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 

5.2.2 Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1 O envelope N° 01 deverá conter, em 01 (uma) via, proposta datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada, assinada na última folha e rubricada nas demais, com o seguinte conteúdo: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 

b) Especificações dos serviços, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência - ANEXO I deste Edital;  

c) Preços unitários e total de cada item, em algarismo e valor global da proposta em 
algarismo e por extenso, em Real (R$), devendo estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: materiais, equipamentos, transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços 
objeto da presente licitação. 

c.1) os valores unitários e ou valores totais propostos não poderão ser superiores aos 
valores unitários e totais máximos estimados pela DPE, (preço máximo admissível), 
constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.  

c.2) para fins do disposto na alinea c1), antes da desclassificação da Proposta, será 
permitida a redução dos preços unitários pelo licitante desde que os preços unitários finais 
sejam menores ou iguais aos preços unitários máximos do Termo de Referência da DPE, sendo 
o valor global da Proposta do licitante readequado. 

d) Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no preâmbulo deste Edital;  

d.1) A ausência de indicação do prazo de validade da Proposta de Preços poderá ser 

sanada pelo seu representante. 

e) Dados da empresa LICITANTE tais como: banco, agência, número da conta-corrente e 

praça de pagamento, facultada a apresentação destas informações quando da contratação.  

f) Conter oferta precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

g) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

6.2 Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os 
LICITANTES liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação com a 

DPE/MA para manter o preço proposto.  
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6.3 A DPE/MA poderá solicitar ao LICITANTE a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 

por escrito, sendo facultado ao LICITANTE recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  

6.4 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo 

corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, 
prevalecerão os últimos. Se o LICITANTE não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA 

será rejeitada.  

6.5 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
 

6.6 O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no 
item 17 deste Edital. 

6.7 Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido em razão de Recurso 
Administrativo, o prazo de validade da Proposta de Preços fica automaticamente prorrogado 
por igual número de dias em que estiver suspenso. 

6.8 A DPE/MA poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 

6.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

 
7. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO   

7.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes no ato público, o(a) PREGOEIRO(A), dará início aos trabalhos do PREGÃO com a 
abertura e análise do credenciamento dos participantes e, em seguida o recebimento dos 
Envelopes, Nº. 01 – PROPOSTA e Envelope Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.2 Após o credenciamento a PREGOEIRA declarará o número de licitantes participantes do 
certame e em seguida fará o recebimento dos Envelopes de Nº 01 – PROPOSTA e Envelope Nº 
02 - DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO. 
7.3 Após o encerramento do Credenciamento o(a) PREGOEIRO(A) dará início a abertura dos 
Envelopes Nº 01 - PROPOSTAS, seguindo o procedimento abaixo declinado: 
7.3.1 Os preços propostos serão lidos em voz alta,  sendo  as  Propostas  rubricadas  pela 
PREGOEIRA, pela Equipe de Apoio e pelos Licitantes. 
7.3.2 Em seguida as PROPOSTAS serão examinadas e julgadas adequadas pelo(a) 
PREGOEIRO(A) e sua Equipe de Apoio, sendo selecionadas para a fase de lances, as 
PROPOSTAS que atenderem às exigências do Edital, observado o critério de Julgamento da 
PROPOSTA definido neste Edital. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumária 
de sua conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que tenham 
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apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço global. 

8.2 Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que 
sejam os valores ofertados nas  propostas escritas conforme o disposto no artigo 4º, inciso IX, 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 

8.3 A(o) Pregoeira(o) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma  
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. O representante do licitante poderá requerer tempo, 
para analisar seus custos ou para consultar terceiros. 

8.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.   

8.4.1 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem  
como  o  valor  ou  percentual  mínimo  para  o  aumento  dos  lances,  mediante prévia 
comunicação às Licitantes. 

8.6 Caso haja empate entre duas ou mais propostas de preços a classificação será feita por 
sorteio. 

8.7 Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, art. 44, §2º LC 123/2006. 

8.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.9 Aplica-se o disposto no item anterior, somente no caso da proposta inicialmente mais bem 
classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10 O(A) Pregoeiro(a)  examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados  
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.11 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editalícias. Caso contrário o (a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 
constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

8.12  O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

8.13  Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para a verificação de suas 
condições habilitatórias. 
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8.14 Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante proclamado vencedor obriga-se a 
apresentar e protocolar na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no prazo máximo  de  48  
(quarenta  e  oito)  horas,  contado  da  lavratura  da  ata  da  sessão, a nova Proposta com os 
valores respectivos adequados ao(s) lance(s) final e vencedor(es). 
 

8.14.1 Considerada a nova proposta regular, quanto ao valor e demais exigências 
do Edital, o objeto desta licitação será adjudicado à empresa declarada vencedora. 

 

8.14.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

8.14.3. E ainda na hipótese da inadequação da nova proposta, caberá ao Pregoeiro, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis, convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação dos lances.  
 

8.15 O (A) pregoeiro(a),  poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 
das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8.16. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

8.16.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

 

8.16.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o 
julgamento; 

8.16.3. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com os praticados no mercado. 

8.16.4. Apresentarem preço, superior ao limite estabelecido, tendo-se como limite 
estabelecido o valor constante do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

 

8.17.  Caso entenda que o preço é inexequível o(a) Pregoeiro(a) deverá, antes de 
desclassificar a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade 
de seu preço, sendo admitidos os seguintes critérios:  

 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; 

 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

8.18 O licitante que  ofertar  preço  considerado  inexequível  pelo(a)  Pregoeiro(a)  e  que  
não demonstre posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas 
pela não manutenção da proposta. 

 

8.19. Confirmada a inexiquibilidade a pregoeira(o) poderá convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação. 

8.20. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Comissão poderá 
conceder o prazo de até 3 (três) dias úteis para a apresentação de novos envelopes, nos 
termos do art. 48, § 3º, da Lei  nº 8.666/1993. 

8.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe 
de Apoio e pelos representantes presentes. 
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9. HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

 9.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

c) serem apresentados em original, preferencialmente na ordem disposta no Edital, em 
publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório, ou por membro da  
Comissão de Licitação, neste caso com antecedência mínima de 12h em relação à Sessão 
Pública e somente mediante a apresentação do original. 

c.1) Somente serão aceitas cópias legíveis. 

c.2) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 

9.1.1 Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 120 (cento e vinte) dias. 

9.1.2 Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

a) habilitação jurídica;  
b) regularidade fiscal;  
c) qualificação técnica; 
d) qualificação econômica e financeira; 
e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9.1.3 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

9.1.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação; 

9.1.3.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

9.1.3.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

9.1.4 A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

9.1.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do licitante e 
regularidade com a Seguridade Social - INSS, através de Certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
conforme Portaria conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014; 

9.1.4.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, mediante a Certidão Negativa de Débitos (CND) inclusive a Dívida Ativa, expedida 
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pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

9.1.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,  
mediante a: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN); 

 Certidão Negativa de Débitos na Dívida Ativa; 

 Licenciamento para Localização e Funcionamento (Alvará). 

9.1.4.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

9.1.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.4.6.1. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar 
a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

9.1.4.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no 
s u b item 9 . 1 . 4 , mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para reapresentação 
da documentação devidamente regularizada. 

9.1.4.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.1.4.7, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no 
art. 81 e seguintes, da Lei nº 8666/1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar 
as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de 
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 8.7 ou revogar a licitação. 

9.1.4.9  Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por eles abrangidos, obrigando-se o 
licitante a apresentar o referido Certificado e ainda a Declaração da Inexistência de Fato 
Impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 

9.1.5 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação de: 

9.1.5.1 Atestado(s) de capacidade técnica ou declaração(ões) em seu nome, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado,  declarando ter a empresa licitante fornecido os 
serviços compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação. 

 a) nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ/CGC, 
endereço completo, o período de execução dos serviços e o número do contrato; devendo ser 
assinado por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

b) Caso o(s) Atestado(s) seja(m) expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá 
ser apresentado com firma reconhecida em cartório. 

c) Declaração expressa de que dispõe do aparelhamento e do pessoal técnico 
necessários à realização do objeto ora licitado, bem como de que possui aptidão para iniciar 
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os serviços tão logo seja convocada pela Administração. 

9.1.5.2 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o § 3º do art. 43, 
da Lei 8.666/93. 

9.1.5.2 O (A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 

9.1.6 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação 
de: 

9.1.6.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
que comprovem Capital Social no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para 
esta Licitação;  

a.) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em 
substituição ao Balanço Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura;  

b.) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa 
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação do Capital Social 
exigido na Licitação, desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste dos 
Documentos de Habilitação; 

c.) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.1.6.2 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. 
9.1.7 Outros Documentos: 

9.1.7.1 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, expressa do licitante assinada pelo 
seu representante legal informando que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer 
empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos da Constituição Federal de 1988. 

 
10. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentos de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital 
ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo da aplicação de sanções, ressalvada a 
hipótese legal prevista no subitem  9.1.4.8. 

10.2 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 
fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 
14/12/06 e alterações. 
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10.3 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e os licitantes presentes. 

10.4 Se não houver tempo suficiente para a abertura e julgamento dos envelopes “Proposta de 
preços” e “Documentos de habilitação” em uma única sessão, ou, ainda, se surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e 
a sessão será suspensa, tendo continuidade em nova sessão, para a qual serão intimados os 
licitantes. 
10.5 O(A) Pregoeiro(a) se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

10.6 Os envelopes contendo a documentação ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) de 
modo a garantir a execução contratual. 
 
11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
11.1 Qualquer pessoa física ou jurídica, poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos quanto 
aos termos do presente Edital, desde que protocole o pedido até 02 (dois) dias úteis contados 
da data que anteceder o recebimento das propostas. 
11.1.1. O prazo para impugnação do Edital, contado da publicação, é decadencial. 
11.2. A impugnação deverá ser dirigida o(à) Pregoeiro(a) e protocolizada na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação da DPE, nos dias e horários de expediente, sob pena de não 
conhecimento da impugnação. 
11.3. Caberá o(à) Pregoeiro(a) responder, em 02 (dois) dias úteis a impugnação formulada, 
podendo, se for o caso, auxiliar-se do apoio da área requisitante, responsável pela 
elaboração do Termo de Referência. 
11.3.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 11.3 será 
designada nova data para a sessão de abertura do certame, com divulgação pelo mesmo 
instrumento em que se deu aquela do texto original. 
11.4. Havendo qualquer modificação no Edital decorrente de acolhimento de impugnação ou 
não, que afete substancialmente a formulação das Propostas a sessão de abertura do certame 
será suspensa e designada nova data, fixada em prazo igual ao inicialmente estabelecido, com 
divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original. 
11.5. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas 
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item 18.10 deste Edital. 
 
11.6. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
11.7. Os pedidos de Informações ou Esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente, ou pelo e-mail 
cpldpe@dpe.ma.gov.br, sob pena de não conhecimento. 

11.8 Declarado o vencedor, os licitantes presentes e credenciados poderão se manifestar de 
forma imediata, expressa e motivadamente, quanto ao interesse de recorrer da decisão do 
(a) Pregoeiro (a), sob pena de decadência deste direito. 

11.8.1. Havendo manifestação da intenção de Recurso, será registrado na Ata da sessão o 
motivo e as razões, podendo o (a) Pregoeiro (a), após a manifestação, reconsiderar desde logo 
sua decisão, hipótese que anulará os atos ilegais praticados e os subsequentes dele 
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decorrentes. 

11.8.2. Mantida a decisão do (a) Pregoeiro (a), será concedido aos recorrentes o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação dos memoriais ficando, desde logo, os demais licitantes 
intimados para apresentar suas contrarazões, em igual número de dias, a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo ainda assegurada aos recorrentes, vista imediata dos autos. 

11.8.3. Recebido o Recurso, o (a) Pregoeiro (a), não reconsiderando sua decisão, o  
encaminhará devidamente informado, à consideração do Defensor Geral que  proferirá 
decisão. 

11.8.4. Após decisão do Recurso, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará a licitação, encaminhando os autos para a contratação. 

11.8.5. O acolhimento de Recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, tendo o mesmo efeito suspensivo. 
11.8.6. O(a) Pregoeiro(a) não conhecerá recurso apresentado fora do prazo legal assim como 
aquele subscrito por pessoa não credenciada ou não identificada no processo para 
responder pelo Recorrente. 

11.8.7. Não havendo manifestação da intenção de recorrer, o (a) Pregoeiro (a) procederá à 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

11.8.8. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer, quando o licitante presente e 
credenciado expressamente declina do direito, se consultado se mantém silente; se está 
ausente à sessão e não indica representante na fase de credenciamento da sessão. 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 Não havendo a manifestação de recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto da 
licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 

12.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em 
seguida o procedimento licitatório. 

12.3  Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse da DPE/MA, esta poderá solicitar ao 
licitante, prorrogação da validade de sua proposta. 
 
13. CONTRATAÇÃO 

13.1 Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, ANEXO VII deste Edital as condições  e os 
demais elementos necessários à execução do seu objeto, tais como: valor, prazos,  
condições de pagamento, condições de recebimento, fiscalização,   responsabilidades  das 
partes, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação. 

13.2 A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes 
- CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

14.1 A Defensoria Publica do Estado se reserva ao direito de, com base no art. 49 da Lei 
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8666/93, revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando 
o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 

 
14.2 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de nulidade do processo  
licitatório, ressalvada a hipótese prevista no art. 59 da lei 8666/93. 
 

14.3 A Autoridade Superior poderá ainda declarar extinto o processo licitatório quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por 
fato superveniente, assegurando-se aos interessados o contraditório e a ampla defesa. 
 

15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

15.1.  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  da  fiscalização  são as constantes 
do Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a entrega dos serviços à 
CONTRATADA, em até 10 (dez) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que 
devidamente atestada - a qual conterá seu endereço, seu CNPJ, o número da Nota de 
Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição 
clara do objeto do contrato, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições 
constantes na proposta da empresa e aceitas pela DPE/MA, devendo o Contratado, na 
oportunidade, estar cadastrado no SIAGEM. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.  Os licitantes e Contratado(s), estão sujeitos às sansões e penalidades previstas nos, 
artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02.  

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 As empresas interessadas em contratar com o Estado do Maranhão, deverão ter em seus 
quadros, empregados egressos do sistema prisional, conforme dispõe a Lei Estadual nº 
10.182/2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 22 de dezembro de 2014. 

18.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da DPE/MA. 

18.3 O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e 
a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da  
sessão pública. 
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18.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

18.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

18.8 Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), com base na Lei nº  10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
pertinentes. 

18.9 As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas 
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte. 

18.10 Ao adquirir cópia do Edital, o interessado deverá cadastrar o nome da empresa, nº 
CNPJ, endereço em  que receberá notificação, fone, fax e celular se  houver nome de 
responsável da empresa, e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

18.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

18.12 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de São Luís-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.13 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I –  Termo de Referência  
ANEXO II –  Modelo de Carta Credencial   
ANEXO III – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 
ANEXO IV –Declaração de pleno Conhecimento e Atendimento às exigências de habilitação 
ANEXO V  - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º, CF/88 

ANEXO VII -  Minuta Contrato. 
 

São Luís (MA),  21  de março de 2016. 

Pregoeira 

  CPL/DPE-MA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – DPE 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

A Defensoria Pública, Instituição essencial ao exercício da função jurisdicional do Estado 

(CF/88, art. 134, § 2°), tem como objetivo prestar assistência jurídica, integral e gratuita, aos 

indivíduos que dela necessitem. Para alcançar tal mister, a atual direção do órgão tem pautado 

suas ações na otimização dos serviços de modo a efetivar o direito de acesso à Justiça previsto 

no Texto Federal.  

Nessa perspectiva, a Instituição realiza diversas atividades que contribuem na atuação 

constitucional. Os registros das mesmas favorece efetivamente na divulgação dos serviços à 

sociedade geral, e na formação da memória institucional através de arquivo audiovisual e banco 

de imagens da Defensoria Pública do Estado-DPE/MA.  

No contexto, apresentamos o Termo de Referência, no propósito de subsidiar o processo 

de licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de captação de 

imagem e áudio (ffiillmmaaggeemm)), incluindo também gravação de depoimentos pessoais e de 

entrevistas, bem como edição e produção do material registrado, transformando-o em vídeo, 

conforme demanda da DPE/MA no exercício vigente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A solicitação da presente contratação é justificada pela inexistência de setor específico, 

equipamentos e servidores capacitados tecnicamente para capitação de imagens, áudio e edição 

do material registrado, que fará parte do arquivo institucional e banco de imagens da Defensoria 

Pública do Estado- DPE/MA, conforme as demandas apresentadas. 

Na ausência de recursos técnicos e de pessoal, torna-se imprescindível a contratação de 

uma empresa especializada nessa prestação, que seja ffiillmmaaggeemm dos principais eventos 

institucionais, nos termos ora apresentado neste TR, visando assegurar o registro em audiovisual 

que valorizam a imagem da DPE/MA e/ou em parceria. 

 

3. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de captação e edição de 

imagem e áudio (filmagem) de eventos da Defensoria Pública do Estado (DPE/MA) ou 

realizados em parceria com esta instituição durante o exercício de 2016, conforme especificações 

abaixo. Dentre os eventos, estão previstas palestras, seminários, posse de defensores, reuniões, 

assinatura de termos de cooperação, inaugurações de núcleos, eventos comemorativos, 

lançamento de projetos, ocorridos em São Luís e no interior do estado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

O serviço consta na capitação de imagens (filmagem) com a utilização de 01 (uma) câmera de 

vídeo profissional digital, de alta resolução, de áudio e vídeo no formato full HD (1920 x 1080 

pixels) seguida de edição em ilha com capacidade de gerar resultado final em vídeo na mesma 

resolução, o equipamento de iluminação deve ser compatível com a câmera, para não afetar a 

qualidade do resultado final, além de acessórios e periféricos.  

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



16 

 

                

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua da Estrela, Nº 421 – Praia Grande/Projeto Reviver  CEP - 65010-200 

Fone / Fax  (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  www.DPE-MA.ma.gov.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Folha nº _______ 
 
Proc. nº 0173 /16 
Rubrica _______ 
 
Mat.2145084_ 
Setor _CPL_ 

5.1 Os serviços decorrentes desta contratação serão de acordo com a necessidade e conveniência 

da DPE/MA, mediante a emissão da ordem de serviço, conforme legislação pertinente. 

5.2 As Ordens de Fornecimento/Serviço devem ser encaminhadas pela DPE/MA com a 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do evento, com as 

seguintes as observações. 

5.2.1 Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados pela Contratante com prazo menor que 

o estipulado acima, caso em que serão negociadas entre a DPE/MA e a contratada, as 

condições dessa prestação de serviços. 

5.2.2 Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a 

solicitação da DPE/MA. A equipe da contratada deverá chegar ao local da execução do 

serviço com antecedência mínima de uma hora do início do evento. 

5.2.3A contratada responsabiliza-se pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os 

eventuais prejuízos causados à DPE/MA;  

5.3 Não serão computados para fins de pagamento o tempo demandado com o deslocamento dos 

profissionais/equipamentos para a execução dos serviços de filmagem e editoração, bem 

como o tempo dispensado à preparação dos trabalhos de montagem e desmontagem dos 

equipamentos.  

5.4 A DPE/MA, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da 

realização da ação, com a equipe da CONTRATADA que participará do evento, para dar as 

orientações que se fizerem necessárias; 

5.5Outros eventos não previstos poderão ser contratados, substituindo algum evento 

anteriormente mencionado no decorrer da vigência do contrato.  

5.6 Caso haja hora adicional, ao solicitado em ordem de serviço, fica estabelecido o valor de 

60% da hora preestabelecida no contrato. 

5.7 O valor da hora estimado já inclui as custas com a logística necessária à execução do 

trabalho.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 Cabe à CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, equipamento, insumos, mão de obra, fretes, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

execução dos serviços pela CONTRATADA; 

6.2 Quando solicitado o serviço, a empresa deverá providenciar o atendimento de acordo com  

discriminado pela DPE/MA; 

6.3 Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer 

imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento 

das atividades, devendo o representante da empresa estar munido de telefone celular;  

6.4 Responsabilizar-se pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais 

prejuízos causados à DPE/MA; 
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6.5  Designar uma equipe para averiguação do espaço contratado em até 02 (duas) hora antes 

do início do evento; devidamente ambientado para pleno atendimento, conforme 

acordado; 

 6.6 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, mantendo a padronização e 

uniformização da equipe de trabalho, durante a execução dos serviços; 

6.7 Responder por qualquer dano pessoal ou material causado à DPE-MA e/ou terceiros, 

quando comprovada a má-fé, dolo, negligência ou imperícia profissional de seus 

empregados ou prepostos, durante os serviços; 

6.8 Não transferir a outrem, no todo e/ou em parte, os serviços firmados com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência da mesma. 

6.9 Executar os serviços mediante as Ordens de Fornecimento/Serviços encaminhados pela 

DPE/MA, com a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do 

evento; 

 6.10 Atender a solicitação da CONTRATANTE mesmo com prazo menor que o estipulado 

acima, situação que será ajustada entre as partes as condições dessa prestação de serviços; 

6.11 Havendo subcontratação de qualquer item, sem autorização do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA será responsabilizada por qualquer desconformidade cometida; 

6.12 Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pela DPE/MA a 

CONTRATADA se responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que 

estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo à DPE/MA, quaisquer despesas decorrentes 

de sua má utilização;  

6.13 A mobilização e desmobilização do pessoal, equipamentos e utensílios, usados na 

prestação dos serviços, serão de responsabilidade exclusiva da Contratada; 

6.14 Manter mão de obra qualificada e equipamentos necessários durante execução do contrato; 

6.15 Formalizar indicação do preposto da empresa junto à Defensoria Pública 

6.16 A contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento dos serviços contratados. 

6.17 Cumprir o Acordo de Nível de Serviço (ANS), primando pela qualidade da execução do 

serviço contratado, conforme Anexo II. 

6.18 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico financeira. 

6.19 Responder por qualquer dano pessoal ou material causado à DPE-MA e/ou terceiros, 

quando comprovada a má-fé, dolo, negligência ou imperícia profissional de seus 

empregados ou prepostos, durante os serviços; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 Além das obrigações dispostas na legislação em vigor, notadamente a Lei n.º 8.666/93, 

Lei N° 10.520/02 e Lei N° 9.579, de 12 de abril de 2012, bem como outras porventura 

previstas no instrumento convocatório, serão obrigações da Contratante: 
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7.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e 

documentar as ocorrências havidas; 

7.3 Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente os serviços contratados;  

7.4 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão 

executados; 

7.5  Efetuar os pagamentos devidos nas condições e prazos estabelecidos; 

7.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

7.7 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

7.8 Emitir Ordem de Fornecimento/Serviço com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da 

data de realização do evento;  

 

7.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com Ordem de 

Fornecimento/Serviço emitida; 

 

7.10 Exigir ressarcimento de serviço desempenhando em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência; 

 

7.11 Informar as dependências das instalações físicas, relação dos bens quando forem 

disponibilizados para a execução dos serviços, indicando o estado de conservação e 

quantitativo; 

 

7.12 Impossibilitar que outrem execute os serviços objeto deste Termo de Referência, no qual 

se obrigou a contratada, sem autorização da DPE/MA; 

 

7.13 Solicitar aditivo, caso seja necessário, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

 

7.14 Proceder avaliação de desempenho a cada execução do serviço para atesto dos mesmos. 

7.15 Proceder solicitação de pagamento verificando a conformidade da nota fiscal emitida, ou 

seja, conferir todos os itens, valores e quantidades fornecidas, de acordo com o serviço 

executado e a planilha de valores. 

7.16 Fazer cumprir o Acordo do Nível de Serviço – ANS, anexo II. 

8 DO PAGAMENTO 

8.1 A Contratante efetuará o pagamento de cada fatura através de crédito bancário, em conta-

corrente na agência indicada pela Contratada, até o 15° (décimo quinto) dia útil, a partir da 

aceitação da Nota Fiscal/Fatura emitida após prestação do serviço, sendo necessário que a  

CONTRATADA deve estar cadastrada no SIAGEM 

8.2 – A Nota Fiscal/Fatura deve estar devidamente discriminada, contendo valor unitário de 

cada serviço executado, valor total e valor líquido, acompanhada da cópia da ordem de serviço, 

e certidões de comprovação da regularidade fiscal. 
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8.3 – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida para que a empresa providencie as medidas saneadoras. 

8.4 – A Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota 

fiscal/Fatura por parte do fiscal do Contrato, este verificar que os serviços foram executados em 

desacordo com a especificação apresentada. 

8.5 – Nas hipóteses dos itens 8.3 e 8.4, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e reapresentação da Nota fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

9 DOS SERVIÇOS  

9.1 A execução dos serviços dar-se-á pelos registros de eventos na Capital e Núcleos Regionais 

da DPE/MA, em câmera de vídeo profissional digital, de alta resolução, de áudio e vídeo no 

formato full HD (1920 x 1080 pixels), seguida de edição em ilha com capacidade de gerar 

resultado final em vídeo na mesma resolução. 

 9.2 O serviço será concluindo com fornecimento de 02 (dois) DVD´s editados dos eventos 

promovidos pela DPE/MA, com prazo de entrega para, no máximo, 10 (dez) dias após o 

término do serviço. A edição deverá contemplar uma abertura personalizada, capa e titulação 

(os elementos da capa e titulação deverão ser fornecidos pela contratante). 

 9.3 Os 02 (dois) DVD´s editados devem ser entregues na Assessoria de Comunicação da 

Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após o término do evento. 

9.4Em ocorrência de fatos ou anormalidades que venham prejudicar a perfeita execução dos 

serviços, deverá a CONTRATADA comunicar ao gestor do contrato em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada; 

9.5 A autorização do uso dos direitos a imagem de profissionais ou pessoas contratadas serão de 

inteira responsabilidade da Contratante; 

9.6A cobertura dos eventos institucionais ocorrerá após recebimento da ordem do serviço, de 

acordo com a especificidade, seja encontro estadual de defensor, palestras, seminários, posse de 

defensores, reuniões, assinatura de termos de cooperação, eventos comemorativos, lançamentos 

de projetos dentre outros que tenham necessidade do serviço. 

9.7 Especificação e Estimativos  

Os eventos elencados no quadro abaixo serão realizados no exercício de 2016, com a 

participação de membros, servidores, advogados, autoridades em geral e comunidade civil, 

conforme o objetivo dos mesmos, sendo registrados mediante solicitação da necessidade. 

 

Os eventos elencados no quadro abaixo serão realizados no exercício de 2016, com a 

participação de membros, servidores, advogados, autoridades em geral e comunidade civil, 

conforme o objetivo dos mesmos, sendo registrados mediante solicitação da necessidade. 

TABELA SERVIÇO DE FILMAGEM  

Item LOCAL EVENTOS 
QUANT. 

EVENTO 

ESTIMATIVA 

TEMPO   (HORA) 

VALORES 

ESTIMADOS 

EVENTO TOTAL HORA 

R$ 

TOTAL 

R$ 
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01 SEDE 

(São Luís) 

Encontro estadual de 

defensor; palestras; 

seminários; posse de 

defensores; reuniões; 

assinatura de termos 

cooperação; eventos 

comemorativos; 

lançamento projetos. 

13 2 H 26 H 1.117,45 

 

29.053,70 

 

02 

 

NÚCLEOS 

(Caxias, 

São José de 

Ribamar, 

Timon, 

Santa 

Quitéria, 

Presidente 

Dutra, São 

Mateus e 

Balsas) 

Inauguração; 

Reinauguração de 

Núcleo 

07 

 

 

 

 

1h 

 

 

 

 

7H 1.561,15 10.928,05 

VALOR GLOBAL (SEDE E NÚCLEOS) R$ 39.981,75 

 

10. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor estimado foi obtido pela média de valor encontrado no site de compras do governo 

federal e das propostas apresentadas após cotação realizada com empresas locais, sendo 

considerado apenas o VALOR UNITÁRIO DA HORA DO SERVIÇO, multiplicado ao 

quantitativo total de horas de trabalho estimado para demanda da DPE/MA no exercício de 

2016.  

10.2 A contratação está estimada no VALOR TOTAL de R$ 39.981,75 (Trinta e nove mil, 

novecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) resultante do somatório dos valores 

da sede e núcleos regionais da Defensoria Pública, demonstrada na planilha estimativa de 

preço, anexa aos autos. 

11. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

11.1. Os proponentes deverão apresentar toda a documentação pertinente ao responsável 

técnico da empresa para as devidas formalidades legais, bem como atestado de capacidade 

técnica firmado por órgão público ou por empresa privada, comprovando haver, a licitante, 

realizado satisfatoriamente serviços iguais ou similares, de natureza pertinente e compatível 

com o objeto do presente termo. 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato será executado no exercício de 2016, a contar da Assinatura do Termo 

Contratual e publicação do mesmo, com prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016, 

conforme prevê Lei 8.666/93. 

12.2 A contratada deverá informar por escrito seu preposto junto à contratante, indicando o 

contato telefônico e e-mail que viabilize garantir o pronto atendimento da prestação do serviço 

durante a vigência do contrato. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As sanções administrativas estão fundamentadas no artigo 7º da Lei no. 10.520/2002 e 

artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, descritas no Acordo de Nível de Serviço – ANS (Anexo II), 

observadas no instrumento convocatório, minuta do Contrato e legislação pertinente. As 

sanções serão aplicadas quando ocorrer falhas na execução do serviço ou descumprimento de 

qualquer cláusula contratual previamente estabelecida, ou ainda aquelas não constituídas que 

tenham respaldo em preceitos legais. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Supervisão 

Administrativa/ Assessoria de Comunicação – DPE, através do telefone (98) 3221-6110 

R203/263, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:00hs; A DPE-MA, repassará à 

CONTRATADA as informações necessárias para realização dos serviços contratados, 

previamente à execução dos mesmos. 

14.2 A DPE-MA poderá alternar a prestação dos serviços, atendendo aos critérios de 

conveniência e oportunidade administrativa, observado o disposto legal. 

14.3 Qualquer comunicação da DPE-MA à empresa vencedora deverá merecer resposta 

conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do seu 

recebimento, submetendo-se, a empresa, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida.  

14.4 Refazer e/ou modificar, às suas expensas, a prestação dos serviços de modo a adequá-los 

às especificações deste documento, naquilo que vier a ser recusado, sendo que o ato de 

recebimento dos mesmos não importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, 

somente se consumará com a emissão do Atesto de Aceite pelo Setor Fiscalizador da DPE-MA. 

14.5 Não obstante a aceitação dos serviços objeto da licitação, a empresa ficará obrigada a 

garanti-los, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes 

deste projeto básico o custo decorrente da prestação dos serviços, assim como de quaisquer 

ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto da licitação, correrão única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa prestadora dos serviços. 

 14.6 A execução do objeto da licitação deverá ser iniciada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos contados do recebimento da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, mediante 

entendimento prévio com o Setor Fiscalizador da DPE-MA, em dias úteis, no horário das 8:00 

às 17:00 horas, pessoalmente, na Rua da Estrela nº 421 – Praia Grande/Projeto Reviver, Centro, 

São Luis-MA, ou pelo telefone (98) 3221 6110 R-203/263, salvo determinação em contrário 

que será comunicado à empresa vencedora do certame licitatório. 

     Aparecida Maria Brito Veiga                                            Lucienne Santos da Silva  
       Supervisão Administrativa                                                Assessoria de Comunicação 

                   DPE/MA                                                                                  DPE/MA 
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ANEXO I A- DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS E PENALIDADES 
 O presente acordo de nível de serviço com base na Resolução nº 022 DPGE de 02 de 

setembro de 2014, publicada em 04 de setembro de 2014 no DOE/MA, visa definir em bases 

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis os níveis esperado de 

qualidade da prestação do serviço e respectivas penalidade e adequações de pagamento, em 

prol da melhoria de contratação, conforme a seguir: 

QUADRO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS E PENALIDADES 

ITEM SOLICITAÇÃO PENALIDADES 

01 Indicar formalmente profissional qualificado que executará 

os serviços de Filmagem, no prazo máximo de 24 horas após 

envio da ordem de serviço. 

1ª ocorrência: 

Advertência; 

 

2ª ocorrência: 

Advertência 
 

3ª à 5ª Ocorrência: 

Aplicação de multas 

sobre o valor da fatura do 

mês da desconformidade. 

6ª Ocorrência em diante 

ou quando na 

Inexecução Contrato, 

seja parcial ou total: 

suspensão temporária de 

participação em licitação 

e impedimento de 

contratar com a Adminis- 

tração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos. 

02 Preparar o espaço conforme solicitado na ordem de serviço, 

com antecedência mínima de 2hs do início do evento. 

03 Cumprir os itens do edital e de seus anexos, ou instrução do 

fiscal, sem previsão no instrumento convocatório e não 

acarrete prejuízos a nenhuma parte. 

04 Selecionar profissionais qualificados e equipamento 

adequados, conforme ordem de serviço emitida. 

05 Apresentar em tempo hábil solução que atenda a 

necessidade da DPE/MA, condizente ou no presente termo. 

06 Retirar todo material utilizado para a realização do evento, 

no máximo em 24hs após o término do mesmo. 

QUADRO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS – MULTA 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO Incidência Multa 

(%) 

Multa sobre 

reincidência 

01 Realizar o atendimento fora do prazo 

estabelecido na Ordem de Serviço ou 

qualquer descumprimento das 

obrigações estabelecidas. 

Por dia de atraso, após a 

data fixada na OS sobre 

o valor da contratação. 

0,03 - 

02 Não indenizar a Contratante por 

prejuízo que esta possa sofrer em 

decorrência da improbidade, dolo ou 

culpa de seus empregados em serviço 

Por dia de atraso, após a 

data fixada para a 

obrigação, sobre o valor 

mensal da contratação 

0,03 0,06 

03 Não disponibilizar em tempo integral 

meios de comunicação que permitam 

Por ocorrência, sobre o 

valor mensal da fatura. 

0,03 - 
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a Contratante contatar com a 

Contratada a qualquer momento. 

04 Atraso na entrega de esclarecimentos, 

respostas ou adoção de medidas 

formais solicitadas para sanar 

inconsistências e/ou dúvidas 

suscitadas durante a execução do 

contrato, a contar mediante ofício 

emitido pela Contratante. 

Por dia de atraso, após a 

data fixada da obrigação 

na reiteração do 

documento, sobre o 

valor total da 

contratação 

0,03 0,06 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, consoante o previsto no parágrafo 2, art. 87 da Lei 8.666-93, e 

observado o princípio da proporcionalidade, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – CPL-DPE 

 
ANEXO II 

 
MODELO CARTA CREDENCIAL 

 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a).............................................................., portador (a) da Cédula de Identidade n.º 
....................e CPF sob o n.º ............................................, a participar da licitação instaurada 
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão – DPE-MA, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº    /2016, supra-referenciada, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa ..............................................................................,  conferindo-lhes,  
poderes especiais para requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame licitatório. 

 
 

Local e data 
 

______________________________________ 
 

Assinatura do representante legal da empresa,  
em papel timbrado  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – CPL-DPE 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

A empresa .........................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º ............................., 
sediada na ....................(endereço completo)................., por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. (a) ................................., portador da Carteira de Identidade nº ................................... SSP ........ e do 
CPF nº ................ DECLARA, para fins do disposto no subitem ............ do edital, do Pregão Presencial 
nº.../2016-DPE-MA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

..........................., ......... de ........................... de 2016. 

............................................................................... 
(Assinatura do responsável pela empresa) 

 
Obs: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu (s) 
representante legal (is) devidamente habilitado e entregue no ato do credenciamento. 

============================================================================ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 –DPE 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO  
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

A 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Ref.: PREGÃO Nº 004/2016 –DPE/MA 

 

 

Prezados Senhores, 
 
 
A empresa ..........................................., signatária,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  
............................,  sediada  na ........... (endereço completo) ............, por seu representante 
legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal n.º 
10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar do 
Pregão Presencial n.º ...../2016 –DPE-MA. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

_________________________ 
Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 -DPE 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

 IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
A empresa ........................................, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 

..............................., sediada na .................  (endereço completo) .................., por seu 
representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial n.º 003/2016 – CPL/DPE, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata.  

 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus 

termos.  
São Luís/MA, ...... de .................... de  2016. 

.......................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

=========================================================================== 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – CPL-DPE 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88 
 
 

 

A empresa __________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o 
n.º  ,   sediada   na  (endereço completo),  por  seu 
representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, 
menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem 
como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do 
art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei nº 9.854/99. 

 
São Luís/MA, ...... de ............. de  2016. 

 
........................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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CONTRATO Nº         /2016  

PROCESSO Nº 0124/2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Rua da Estrela, nº 421, Projeto Reviver, Centro, 

São Luís/MA, daqui em diante denominada LOCATÁRIA, neste ato representada pela Defensora 

Pública-Geral do Estado MARIANA ALBANO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, defensora pública, 

matrícula funcional nº 1143064, com residência e domicílio, nesta Cidade, e, do outro lado a 

empresa XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, sediada na  XXXXXXXXXXXXX, CNPJ N.º 

XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor XXXXXXXXXXX, brasileiro (a),  residente e 

domiciliado, XXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente 

Contrato de Prestação  de  Serviço , cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho da 

Defensora Pública- Geral do Estado, constante no Processo Administrativo nº 0173/2016, da licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº XXXXX/2015 – CPL/DPE, submetendo-se as partes às disposições da 

Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006,  e suas alterações posteriores, mediante às cláusulas e condições  e obrigações 

estipuladas  a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de captação e edição de imagens e áudio (filmagem) de eventos da Defensoria Pública do 
Estado  ou realizados em parceria com esta instituição durante o exercício de 2016, conforme 
especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão nº XXX/2016 e na 
proposta de preços vencedora, os quais são parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  ESPECIFICAÇÕES 

2.1 – O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações constantes do Termo 
de Referência do Edital nº XXX/2016, dos seus Anexos e da proposta de preços vencedora, os quais 
são parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição. 
2.1.1 – Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato 
deverá ser previamente aprovada pela Contratante, por escrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - Os serviços decorrentes desta contratação serão de acordo com a necessidade e conveniência da 
DPE/MA, mediante a emissão da ordem de serviço, conforme legislação pertinente; 

3.2 - As ordens de Fornecimento/Serviço devem ser encaminhadas pela DPE/MA com a antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do evento, com asa seguintes observações:  

3.2.1 - Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados pela Contratante com prazo menor que o 
estipulado acima, caso em que serão negociadas entre a DPE/MA e a contratada, as condições dessa 
prestação de serviços. 

3.2.2 - Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço, de responsabilidade da Contratada, 
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deverá estar em conformidade com a solicitação da DPE/MA. A equipe da contratada deverá chegar ao 
local da execução do serviço com antecedência mínima de uma hora do início do evento. 

3.2.3 – A Contratada responsabiliza-se pelo recolhimento do material após o evento, ressarcindo os 
eventuais prejuízos causados à DPE/MA; 

3.3 – Não serão computados para fins de pagamento o tempo demandado com o deslocamento dos 
profissionais/ equipamentos para a execução dos serviços de filmagem e editoração, bem como o 
tempo dispensado à preparação dos trabalhos de montagem e desmontagem dos equipamentos. 

3.4 – A DPE/MA, por meio de seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da realização da 
ação, com a equipe da CONTRATADA que participará do evento, para dar as orientações que se fizerem 
necessárias; 

3.5 – Outros eventos não previstos poderão ser contratados, substituindo algum evento anteriormente 
mencionado no decorrer da vigência do contrato; 

3.6 – Caso haja hora adicional, ao solicitado em ordem de serviço, fica estabelecido o valor de 60% da 
hora preestabelecida no contrato; 

3.7 – O valor da hora estimado já inclui as custas com a logística necessária à execução do trabalho. 

3.6 – Na ocorrência de fatos ou anormalidades que venham prejudicar a execução dos serviços, deverá 
a Contratada comunicar ao Gestor do Contrato, preferencialmente por escrito, a fim de que o mesmo 
tome ciência e viabilize a solução para a situação apresentada; 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 

4.1- Cabe à CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
materiais, equipamento, insumos, mão de obra, fretes, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços pela 
CONTRATADA;  

4.2- Quando solicitado o serviço, a empresa deverá providenciar o atendimento de acordo com o 
discriminado pela DPE/MA; 

4.3 – Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer 
imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das 
atividades, devendo o representante da empresa estar munido de telefone celular; 

4.4 – Responsabilizar-se pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais 
prejuízos causados à DPE/MA; 

4.5 – Designar uma equipe para averiguação do espaço contratado em até 02 (duas) horas antes do 
início do evento; devidamente ambientado para pleno atendimento, conforme acordado; 

4.6 – Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, mantendo a padronização e 
uniformização da equipe de trabalho, durante a execução dos serviços; 

4.7 – Responder por qualquer dano pessoal ou material causado à DPE/MA e/ou terceiros, quando 
comprovada a má- fé, dolo, negligência ou imperícia profissional de seus empregados ou prepostos, 
durante os serviços; 

4.8 – Não transferir a outrem, no todo e/ou em parte, os serviços firmados com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência da mesma; 

4.9 – Executar os serviços mediante as Ordens de Fornecimento / Serviços encaminhados pela 
DPE/MA, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do evento; 

4.10 – Atender a solicitação da CONTRATANTE mesmo com prazo menor que o estipulado acima, 
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situação que será ajustada entre as partes as condições dessa prestação de serviços; 

4.11 – Havendo subcontratação de qualquer item, sem autorização do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
será responsabilizada por qualquer desconformidade cometida; 

4.12 – Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pela DPE/MA a 
CONTRATADA se responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob 
os seus cuidados, ressarcindo a DPE/MA quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização; 

4.13 – A mobilização e desmobilização do pessoal, equipamentos e utensílios, usados na prestação dos 
serviços, serão de responsabilidade exclusiva da Contratada; 

4.14 – Manter mão de obra qualificada e equipamentos necessários durante a execução do contrato; 

4.15 – Formalizar indicação do preposto da empresa junto à Defensoria Pública; 

4.16 – A contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento dos serviços contratados; 

4.17 – Cumprir o Acordo de Nível de Serviço (ANS), primando pela qualidade da execução do serviço 
contratado, conforme Anexo II; 

4.18 – Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação que 
ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico financeira; 

4.19 – Responder por qualquer dano pessoal ou material causado à DPE-MA e/ou terceiros, quando 
comprovada a má- fé, dolo, negligência ou imperícia profissional de seus empregados ou prepostos, 
durante os serviços;       

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE 
 
5.1 - Além das obrigações dispostas na legislação em vigor, notadamente na Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 9.579/12, bem como outras porventura previstas no instrumento convocatório, 
serão obrigações da Contratante: 

5.2- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas; 

5.3 – Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 

5.4 – Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados; 

5.5 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições e prazos estabelecidos; 

5.6 – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

5.7 – Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

5.8 – Emitir Ordem de Fornecimento/ Serviço com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
da realização do evento; 

5.9 – Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com a Ordem de 
Fornecimento/ Serviço emitida; 

5.10 – Exigir ressarcimento de serviço desempenhando em desacordo com o estabelecido neste termo 
de Referência; 

5.11 – Informar as dependências das instalações 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1 – A Contratante efetuará o pagamento de cada fatura através de crédito bancário, em Conta 
Corrente ........., Agência .........., até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir da aceitação da Nota Fiscal/ 



30 

 

                

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua da Estrela, Nº 421 – Praia Grande/Projeto Reviver  CEP - 65010-200 

Fone / Fax  (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  www.DPE-MA.ma.gov.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Folha nº _______ 
 
Proc. nº 0173 /16 
Rubrica _______ 
 
Mat.2145084_ 
Setor _CPL_ 

Fatura emitida após prestação do serviço, sendo necessário que a CONTRATADA esteja cadastrada no 
SIAGEM; 
6.2 -    A Nota Fiscal/ Fatura deve estar devidamente discriminada, contendo valor unitário de cada 
serviço executado, valor total e valor líquido, acompanhada da cópia da ordem de serviço, e certidões 
de comprovação da regularidade fiscal;  
6.3 – Havendo erro na Nota Fiscal/ Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida para que a empresa providencie as medidas saneadoras; 

6.4- A Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota Fiscal/ 
Fatura por parte do fiscal do Contrato, este verificar que os serviços foram executados em desacordo 
com a especificação apresentada. 
6.5 – Nas hipóteses dos itens 6.3 e 6.4, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e reapresentação da Nota Fiscal/ Fatura, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos orçamentários, para cobertura do presente Contrato, correrão à conta das 
disponibilidades orçamentárias: UG: 080101; Programa de Trabalho: nº 03.092.0341.2656.0001; PI: 
Manutsede; ND: 339039.47 (Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica/ Ser. Diversos em Geral); FR: 
0101000000.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços ora contratados não serão reajustados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA  fica  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA OITAVA –  DA   VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente contrato será até 31.12.2016, contado a partir da data de sua assinatura. 
 
CLAÚSULA NONA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO E SANÇÕES CONTRATUAIS  
 
A  CONTRATADA sujeitar-se-á ao acordo de nível de serviços estabelecido pela Resolução nº 
22 DPGE/14 e à aplicação das penalidades previstas para os casos de descumprimento, em 
consonância ao Anexo “X” do Edital, sem prejuízo das sanções contratuais definidas na Lei 
8.666/1993. 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 
 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  deste  Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora por dia de atraso correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento), a incidir sobre a parcela do Contrato em atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste 
Contrato, as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a DPE/MA, se, por culpa ou dolo, 
prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste; 

d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
inciso anterior. 
 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  poderão  ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b”. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao FISCAL DO CONTRATO propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, constando o fundamento legal, 
excluídos os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 
 
f) As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo ressarcimento dos 
danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigo 92 da Lei Estadual n° 
9.579/2012. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA, na hipótese de rescisão unilateral, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos X a XIII do artigo 92 da 
Lei n° 9.579/2012, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a  
retenção  dos  créditos  decorrentes do  contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  ao 
CONTRATANTE, além da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
11.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e  
deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 
legislação específica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1 Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
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O presente contrato fundamenta-se, na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, e vincula-se ao edital, 
anexos e à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
CONTRATO. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e para um só fim, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
São Luís XX  de XXXXXXX de 2016 

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________ 

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________ 


